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olspÕt soBRE A púncl DA EeuorERAptA No

uuttlcípto DE FORTATEZA, NA FORMA QUE

!NDtcA r oÁ ournns pRovroÊncns.

ExMo. sR. pRESIDENTE oe cÂunnn MUNtctpAt DE FoRTAt EZA:

o Vereador abaíxo signatário, no uso de suas atribuições regais e na forma regimentar,
conforme fundamentado no art. 13g do Regimento rnterno, vem submeter à apreciação
desta Augusta casa de Leis a rndicação em epígrafe, a quar depois de aprovada será

enviada ao Exmo. sr. prefeito Municipar, para que este a encaminhe ao poder Legisrativo
na forma de Mensagem.
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AO PROJETO DE LEI NO 1202s.

olspôr soBRE A pnÁncn DA EeuorERAptA No

nauNrcíplo DE FoRTAtEzA, NA FoRMA euE

tNDrcA r oÁoutnas pnovloÊrucns.

AÉ. 10 Fica instituída a porítica Municipar de Equoterapia, com o objetivo de
promover, apoiar e garantir o acesso à Equoterapia como prática de reabiritação e
desenvolvimento biopsicossociar para pessoas com deficiência e necessidades especiais
no âmbito do Município de Fortaleza/CE.

Art' 20 Para os fins desta Lei, considera-se Equoterapia o método terapêutico e
educacional que utiriza o cavaro, em conjunto com a equipe murtiprofissionar, dentro
de uma abordagem interdisciprinar, nas áreas de saúde, educação e equitação, visando
ao desenvolvimento biopsicossociar da pessoa com deficiência ou necessidades
especiais.

AÉ. 30 São Objetivos da política Municipal de Equoterapia

l - Ampliar o acesso à Equoterapia para pessoas com deficiência e necessidades
especiais residentes no Município de Fortaleza/CE;

ll - Promover a inclusão sociar e a merhoria da quaridade de vida das pessoas com
deficiência e necessidades especiais por meio da Equoterapia;

lll - lncentivar a Íormaçâo e a capacitação de profissionais para atuação em
Equoterapia no Município;
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lV - Fomentar a criação de centros de Equoterapia no Município, em conformidade com
as normas técnicas e de segurança vigentes;

v - Promover a realização de pesquisas e estudos sobre os benefícios da Equoterapia;

vl - Estabelecer parcerias com entidades púbricas e privadas para o desenvorvímento
das ações e serviços relacionados à Equoterapia no Município.

AÉ. 40 - lmplementação da política Municipal de Equoterapia

A Política Municipal de Equoterapia será imprementada por meio das seguintes ações:

| - criaçáo do Programa Municipar de Equoterapia, no âmbito da secretaria
Municipal da Saúde. responsável por:

a) Realizar o cadastro e acompanhamento dos beneficiários;

b) Estabelecer critérios para o acesso à Equoterapia no âmbito do SUS;

c) Oferecer apoio técníco e financeiro aos centros conveniados;

d) Promover ações de divulgação e sensibilização sobre a Equoterapia.

ll ' lncentivos à criação e funcionamento de centros de Equoterapia no Município,
por meio de:

a) Concessão de espaços públicos em regime de comodato;

b) Concessão de isenção de tributos municipais;

c) Linhas de crédito para implantação e modernização dos centros.

lll - lmplementaçâo de capacitação para profissionais da saúde, educação e
equitação.

lV - Promoção de eventos e campanhas de sensibilização da sociedade.

Art. 50 - Reguisitos para Convênio/parceria com o Município:
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Os centros de Equoterapia que desejarem firmar convênio deverão atender aos

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO DA CÂUANN MUNICIPAT DE FORTATEZA, 
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de março de 2025.
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seguintes requisitos:

I - Estar legalmente constituídos;

ll - Possuir infraestrutura física adequada e segura, conforme normas vigentes;

lll - Contar com equipe multiprofissional composta po1 no mínimo:

a) Médico Veterinário;

b) Fisioterapeuta;

c) Psicólogo;

d) Equitador com experiência em Equoterapia.

lV - Apresentar plano de Trabalho detalhado.

AÉ. 60 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrâo por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A presente rndicação visa a equoterapia se destaca como um método terapêuticoinovador e altamente eficaz na reabiritação e desenvorvimento de pessoas com deficiência ounecessidades especiais no âmbito do município de Fortareza/cE. seu diferenciar reside nautilização do cavalo como mediador terapêutico, proporcionando estímuros motores, sensoriaise emocionais que dificirmente são arcançados por meio de técnicas convencionais. A crescentedemanda por terapias alternativas e complementares para indivÍduos com limitações físicas,cognitivas e emocionais justifica a implementação de um projêto de equoterapia.

No Brasir, há mirhões de pessoas com deficiência, conforme dados do rnstitutoBrasileiro de GeograÍia e Estatística (IBGE), muitas das quais enfrentam dificuldades de acessoa tratamentos eficazes e incrusivos- A equoterapia promove a incrusão sociar ao permitir lue ospraticantes desenvorvam habiridades essenciais para a sua independência e quaridade de vida,
lr]?r_"^.:19" No Brasil, a equoterapia é reconhecida como método terapêutico pela Lei no13.83012019, que estaberece diretrizes para sua prática. Arém disso, o conserho Federar de
lisi?t_erl.pia 

e Terapia ocupacionar (coFFrro - Resorução n" 348/2ooil)e o conserho Federarde Medicina (cFM - parecer no 6/2o16) reguramentàm sua apricação crínica. A propostatambém considera a observância à tei Gãrar de proteção de Dados pessoais (LGpD),assegurando o tratamento adequado das informações coretadas e garantindo que o'uso d.tecnologia respeite a privacidade dos cidadãos.

Ademais, a matéria se insere no ámbito da competência municipar expressa nos,::iy ! lt e Vlll do artigo 8o,.da Lei Orgânica ao n.unicípio de Fortaleza, respectivamente:Art S'compete ao Município: r - regisrariobre assuntos de interesse rocar; [ - suprementar aslegislações federal e a estaduar, nó que coubeç vtrr - pLstar, com a cooperação técnica efinanceira da União e do Estado, serviços de atendimento a's"rA" O" população.
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. JUSTIFICATIVA.
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA IIUNICIPAL DEFORTALEZA,em 
lI demarço de2025.
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